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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 024/2018 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR INTITULADO “FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001 ao Anteprojeto de Lei nº 024/2018, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR INTITULADO “FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de  autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	




1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 024/2018 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR INTITULADO "FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1°. Esta Lei institui a criação, controle e fiscalização das farmácias veterinárias populares, regidas por esta lei.

Art. 2°. Denomina-se farmácia veterinária popular, o estabelecimento farmacêutico privado, de medicamentos para uso veterinário que, mediante convênio firmado com o Município, comercializar diretamente ao consumidor, na forma de varejo, medicamentos para uso veterinário, a preços subsidiados.

Parágrafo único. Entende-se por medicamentos de uso veterinário, todos os preparados de fórmula de natureza química, farmacêutica, biológica ou mista, com propriedades definidas e destinados a prevenir, diagnosticar ou curar doenças dos animais, ou que possam contribuir para a manutenção da higiene animal.

Art. 4°. O rol de medicamentos a serem disponibilizados em decorrência da execução do programa farmácia veterinária será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando-se as evidências epidemiológicas e prevalências de doenças e agravos.

Art. 5° A produção de medicamentos de uso veterinário que façam parte do programa, fica a cargo dos laboratórios privados e públicos, previamente autorizados pela legislação brasileira.

Art. 6°. A farmácia veterinária popular deve atender as exigências para funcionamento das farmácias, contando com a presença de um profissional médico veterinário no estabelecimento.

Art. 7°. Para a execução do programa farmácia veterinária popular, poderá a Município, firmar convênios com entidades privadas e públicas.

Parágrafo único: O programa farmácia veterinária popular será denominado “Farmácia Veterinária Solidária”

Art. 8°. As despesas desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo, se necessário, serem suplementadas.




Art. 9° Caberá ao Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta lei, expedir normas complementares à implementação do programa.

Art. 10° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


                                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 18 de abril de 2018.
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